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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CONTRATn

CONTRATO N® 019/2017

DISPENSA N® 008/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2017

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB E A EMPRESA M &
V CONSTRUTORA LTDA - EPP, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediada na Rua Juarez Távora, n® 93, Centro. Santa
Rita, estado da Paraíba. CEP 58.300-410. inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o
n® 09.159.666/0001-61, neste ato representado peio Excelentíssimo Senticr Prefeito Municipal, Sr. EMERSON
FERNANDES ALVINO PANTA. doravante denominada LOCATÁRIA, e, do outro lado a empresa M & V
CONSTRUTOTA LTDA ■ EPP, doravante denominado LOCADOR, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o n® 05.765.889/0001-11. neste ato representado pela Sra. Vera Lúcia de Uma Confessor, inscrita no
CPF n® 692.361.00449 e portadora do RG n® 1,347.917 - 2® Via - SSP/PB, residente e domiciliada no município de
João Pessoa, â Rua Pombal, n® 1.520. Maneira, Joào Pessoa/PB, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo de contratação direta n® 037/2017 e em observância às disposições da Lei n® 8.245, de 18 de outubro
de 1991 e da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente termo de contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO riR.IFTf^

Idustrial ta^ímÍSr hÍT ^ situado na Rua Dalva Mana Faicone, s/n, Distritoinausinai, banta Rita/PB, destinado ao funcionamento do setor de logística do Município.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1 O presente termo de contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8 666 de 1993 o
qual autoriza a dispensa de licitaçao para a "locação de imóvel destinado ao atendimento das nnalidades
Te "scessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha desdeque o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia'.



3. CLÁUSULA TERCFIRA - pns HFVERES E RESPONRABILIDAnFR na l nrannp a

3.1. A LOCADORA obriga-se a:

das « »"> "bservândí
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3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;

3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;

3.1.8. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territnriai iirhaiif^ iotiu = • . •contribuição para o custeio de serviços de iluminação pUbSSes sotal o S; '
3.1.9. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica;

pmololfdlsperallidfí^^^

da dlmamaSl "= ™ = apresentação
4. CLÁUSULA QtJARTA - DOS nPVFRFS E RESPQNRARII IPADER HA I nrarAoiA

4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a:

4,1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigivels, no prazo estipulado neste termo de contrato;

o fim a que se destira^dtenX seífSsT"^°' ®
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-Paraçao a sa,e iacu.ba, be,

íáss L'aSr;™sz:^„:, rs
termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; ^ nos

seus agentes, funSnS/o! vLameTauto^ 'istalações, provocados por

LOCASoRr''"'''' ' ° «"-sentimento prévio e por escrito da

S3~=L=S~»~
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;

EssE---==;=^^^
5. CLÁUSULA OtlINTA . nflQ RFNFEITORIAS F f^QNSFRVAnZn

di,e,.o d, ,«e„çãd, de aeordo cem o artigo 35 da Lei „• 8.'245, d°e 19^"o':rt\75rrcó°d"orif

fapefere?pr ?/o°eefrSretiu tais oomo lambrts, biombos, oof™ oonstruido,dom os seos LlZlol"ZJ,Zf LOCATARIA, devendo o,movei looado, entretanto, ser devolvido

6. CLÁUSULA SFXTA. Qp VALOR DQ ALUfíl IFí
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7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO

7,1.0 pagamento do aluguei será efetuado mensalmente, até 10'dia útil do mês subsequente ao vencid^
que o recibo locaticio, ou documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pela LOCADORÍ^
antecedência mínima de cinco dias úteis,

7,1,1. Caso a antecedência minima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de até cinco
dias úteis da data da apresentação do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pela
LOCADORA.

7.12. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$: 8.000,00
(oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
do documento de cobrança, nos termos do art. 5°, § 3®, da Lei n® 8,666, de 1993.

7.2.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento de cobrança
apresentado pela LOCADORA.

7.3, Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a LOCADORA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

7.4.0 pagamento será efetuado por meio de emissão de cheque nominal ou ordem bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.5, Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.6. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela LOCADORA,
que porventura não tenha sido acordada neste termo de contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA • DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio na data de 04 de Abril de 2017 e
encerramento em 04 de Abril de 2018, nos termos do artigo 3° da Lei n® 8,245, de 1991, podendo, por interesse
da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão inicio a partir da data da entrega das chaves, mediante
termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação escrita á
LOCATARIA, com antecedência minima de 30 dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.



9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇZn

a" gol-da°S 8°245"de

10. CLÁUSULA DÉCIMA - nn REAJUSTF

°  em contrato com prazo de vigência igual ou
l  3 apiicaçâo do índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M). ou outro quevenha substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o Interregno

mmimo de um ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último
reajuste, para os subsequentes, oia uu uuuno

FIs.: F

A

10.2. o reajuste decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento salvo
coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. se

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para
a presente locaçao, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no
município em que se situa o imóvel.

11. CLAUSULA Décima PRIMFIRA ■ DA dotação ORCAMFNTÁRIfl

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento do Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

02.050 Secretaria de Administração e Gestão

04.122.2102.2009 Manutenção de Coordenação de Administração

3390.39.00.000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALIZACÃn

comnP^i[riSf ° í representante da LOCATÁRIA, ao qualcompetira dirimir as duvidas que surgirem no curso de sua execução.

1h !='Í ocorrências relacionadas com a execução do contrato
ÍLÍS f' ® ® eventualmente envolvidas, determinando o que for
mmrlt ? faitas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridadecompetente para as providências cabiveis.

^ providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão sersolicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.1.3. A LOCADORA poderá Indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TRRÇEIRA • DAS ALTERAÇÕES

13,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n' 8.666, de iggs'!'

14. clAusuu Décima quarta - das infrações e das sANnflF.ç; administrativas

14.1. A inexecuçao total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados nestP

ásISSes dT' ' "-OCADORA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem preiuizos
significativos ao objeto da contratação; aucteidiem prejuízos

b. Multa:

b.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação;

obSSmtíf ° P®

de atéSanoí ^ ® Prefeitura iviunicipal de Santa Rita, pelo prazo

os ™ a Administração Pública, enquanto perdurarem
sninTiri? da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
LüCATARIA pelos prejuízos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

defnid?n?rSIi''íf'" sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaraçãode tnidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: "^«^lovuu

de'5íbutosT^'" condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

ír^cadír^"^''®'^ 3 LOCATÁRIA em virtude de atos ilicitos

y .3. A ajicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asseourará
o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8 656 de 1993 e
subsidianamente na Lei n« 9.784, de 1999. ' ®

i

Intaioí o"SS\rc£o"dVnln??^'° consideração a gravidade da conduta do
proSonaSe ° ' LOCATARIA, observado o principio da

devidas e/ou prejuizos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem oaoos ou

° da União e cobrados

VíS-
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA RESCISÃO CONTRATUAL

poderá rescindir esle termo de contraio, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento

ias ̂ nSl caS^^ ^P"^^Çâo

laiiiíSS Po^ descumprimento das cláusulas s obrigações contratuais acarretará a execução dos
iSo Í7 Jdenizaçôes devidas â LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes docontrato, até o limite dos prejuízos causados, alem das penalidades previstas neste Instrumento.

L8?n=^8 SGrdeTglí^ll^^ a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art, 78 da
iocaticia due sejam aplicáveis a esta relação

llàl' '■®scisào de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8 666 de 1993rp^Jals^irou^eíS:^ ^ ^ PrejuizosTguííS
dJ Letn=7fifir!iP^ÍQ? "'i^íírfS?''™' detidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78seu prazo de víènS ' d^ devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término dofnrfnnDA dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifigue aLOCADORA, por escrito, com antecedência miníma de 30 (trinta) dias,

15.3, Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como Incêndio desmoronamento
desapropriação caso fortuilo ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido
concillrptaSâçâa oa malta, Pesde que, nesla hípSIese, nâo lenha

15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

èfefaLÍfamdfdS!"
15.6.2. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA -SEXTA - DOS CASOS OI^IRROR

||i=Fs;r~HS=s=

Sa/7^



17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . nn FORO

17.1. Fica sleito o foro da Comarca de Santa Rita, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado q
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas.

k

Santa Rita/PB, 04 de Abril de 2017.

Emerson Fernandes Alvino Panta

Prefeito Constitucional

Locatária

IV1 & V Construtora Ltda • Epp

CNPJ: 05,765.889/0001-11

Locador

TESTEMUNHAS:


